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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 56/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA FRANCÍLIA DE FÁTIMA SILVA QUEIROZ, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
FRANCÍLIA DE FÁTIMA SILVA QUEIROZ portadora do RG nº 3473925 SSDS/PB, e 
CPF n° 094.706.474-59, residente e domiciliada no sítio Madeira, zona rural, n° s/n, 
Camalaú-PB para a função de PROFESSORA DE MATEMÁTICA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de 
Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o 
resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil e oitocentos e oitenta e 
quatro reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
FRANCÍLIA DE FÁTIMA SILVA QUEIROZ 

CONTRATADA 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 57/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR JOÃO RICARDO OLIVEIRA NEVES, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
JOÃO RICARDO OLIVEIRA NEVES portador do RG nº 3.726.764 SSDS/PB, e CPF n° 
098.541.524-05, residente e domiciliado na Av. Conego Bandeira, n° 888, Centro, 
Caraúbas-PB , para a função de MONITOR DE CRECHE, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015; e ainda observado o resultado final e disposto no Processo 
Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. Com carga horária de 40h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JOÃO RICARDO OLIVEIRA NEVES 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 58/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA JAMILA SILVA DE SOUSA PAULINO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
JAMILA SILVA DE SOUSA PAULINO, portadora do RG nº 003.653.046 SSDS/RN, e 
CPF n° 070.887.704-40, residente e domiciliada na Rua Maj. Alfredo Mayer, n°                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
s/n, Bairro Santa Rosa, Sumé-PB, para a função de PSICÓLOGA DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB 
sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 
com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o resultado 
final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.346,47 (Um mil e trezentos e quarenta e seis 
reais e quarenta e sete centavos) pagos mensalmente. Com carga horária de 

30h/semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 

parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 

de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JAMILA SILVA DE SOUSA PAULINO 

CONTRATADA 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 59/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA PAULA REGILLENY DE FREITAS LOURENÇO, NESTE ATO 
DENOMINADA CONTRATADA DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
PAULA REGILLENY DE FREITAS LOURENÇO, portadora do RG nº 3.158.932 
SSP/PB, e CPF n° 062.207.284-67, residente e domiciliada na Rua Aderaldo Pereira, 
n° 300, Centro, Congo - PB, para a função de MONITOR DE CRECHE, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o resultado final e disposto no 
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos reais), pagos 
mensalmente. Com carga horária de 40h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

PAULA REGILLENY DE FREITAS LOURENÇO  
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 60/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA ANA SUENE DA SILVA BATISTA, NESTE ATO DENOMINADA 
CONTRATADA DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
ANA SUENE DA SILVA BATISTA, portadora do RG nº 2.882.641 SSDS/PB, e CPF n° 
062.291.654-81, residente e domiciliada na Rua José Teotônio da Silva, s/n, Centro, 
Congo - PB, para a função de MONITOR DE CRECHE, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015; e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos reais), pagos 
mensalmente. Com carga horária de 40h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
ANA SUENE DA SILVA BATISTA 

CONTRATADA 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 61/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA MARIA ADENILZA FERREIRA NASCIMENTO, NESTE ATO 
DENOMINADA CONTRATADA DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
MARIA ADENILZA FERREIRA NASCIMENTO, portadora do RG nº 6.097.097 
SDS/PE, e CPF n° 056.673.474-58, residente e domiciliada na Rua Professor Manoel 
Andrade, n° 273, Boa Vista, Jataúba - PE, para a função de PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL I, na Escola Municipal de Congo, sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015; e ainda observado o resultado final e disposto no Processo 
Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil oitocentos e oitenta e quatro 
reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

MARIA ADENILZA FERREIRA NASCIMENTO  
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 62/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA RAQUEL RODRIGUES FEITOZA, NESTE ATO DENOMINADA 
CONTRATADA DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
RAQUEL RODRIGUES FEITOZA, portadora do RG nº 4.169.309 SSDS/PB, e CPF n° 
117.420.614-43, residente e domiciliada na Rua Duque de Caxias, n° 031, Centro, 
Camalaú - PB, para a função de MONITOR DE CRECHE, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015; e ainda observado o resultado final e disposto no Processo 
Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos reais), pagos 
mensalmente. Com carga horária de 40h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
RAQUEL RODRIGUES FEITOZA  

CONTRATADA 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 63/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR DANIEL ANTONIO CORDEIRO ERMIRO, NESTE ATO 
DENOMINADA CONTRATADA DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
DANIEL ANTONIO CORDEIRO ERMIRO, portador do RG nº 6.094.698 SDS/PE, e CPF 
n° 053.889.274-90, residente e domiciliado na Rua Manoel Firmino da Silva, s/n, Centro, 
Congo - PB, para a função de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I, na Escola 
Municipal de Congo, sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 
Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda 
observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil oitocentos e oitenta e quatro 
reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
DANIEL ANTONIO CORDEIRO ERMIRO  

CONTRATADO 

 
 
 
 
 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 64/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA YOULANDA SUZY PEREIRA OLIVEIRA, NESTE ATO 
DENOMINADA CONTRATADA DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
YOULANDA SUZY PEREIRA OLIVEIRA, portadora do RG nº 3.180.822 SSDS/PB, e 
CPF n° 062.486.154-62, residente e domiciliada na Rua Lindolfo Campos, s/n, Centro, 
Congo - PB, para a função de MONITOR DE CRECHE, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015; e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos reais), pagos 
mensalmente. Com carga horária de 40h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

YOULANDA SUZY PEREIRA OLIVEIRA  
CONTRATADA 

 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 65/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA MARIA FRANCINETE DE SOUSA RAMOS, NESTE ATO 
DENOMINADA CONTRATADA DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
MARIA FRANCINETE DE SOUSA RAMOS, portadora do RG nº 2.301.187 SSDS/PB, 
e CPF n° 040.558.874-77, residente e domiciliada na Rua José de Queiroz Freitas, 180, 
Centro, Congo - PB, para a função de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I, 
na Escola Municipal de Congo, sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015; e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil oitocentos e oitenta e quatro 
reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

MARIA FRANCINETE DE SOUSA RAMOS  
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 66/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR MARICELIO JANUARIO DA SILVA, NESTE ATO DENOMINADA 
CONTRATADA DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
MARICELIO JANUARIO DA SILVA, portador do RG nº 1.734.920 SSP/PB, e CPF n° 
979.065.494-49, residente e domiciliado na Rua Pastor Moisés Augusto de Santana, n° 
94/B 1° andar, Centro, Camalaú - PB, para a função de PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL I, na Escola Municipal de Congo, sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015; e ainda observado o resultado final e disposto no Processo 
Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil oitocentos e oitenta e quatro 
reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
MARICELIO JANUARIO DA SILVA  

CONTRATADO 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 67/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR REGINALDO SANTANA LIMA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
REGINALDO SANTANA LIMA, portadora do RG nº 0701086254 SSP/BA, e CPF n° 
930.611.295-53, residente e domiciliado na Rua José Bezerra de Farias, n° 40, Centro, 
Camalaú-PB, para a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-
PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de 
acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o 
resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil e oitocentos e oitenta e quatro 
reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

REGINALDO SANTANA LIMA 
CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 68/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA ANA LUCIA DE MELO, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
ANA LUCIA DE MELO, portadora do RG nº 2882211 SSP/PB, e CPF n° 078.121.124-
70, residente e domiciliada no sítio Carmo, Zona Rural, n° s/n, Centro, Congo -PB, para 
a função de MONITORA DE CRECHE, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e 
ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 
001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. Com carga horária de 40h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

ANA LUCIA DE MELO 
CONTRATADA 

 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 69/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA JOSEILMA JOSEFA FEITOZA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
JOSEILMA JOSEFA FEITOZA, portadora do RG nº 3.884.566 SSDS/PB, e CPF n° 
105.900.184-50, residente e domiciliada na Rua Projetada, n° s/n, Bairro, Cruzeiro, 
Coxixola-PB, para a função de PROFESSORA DE PORTUGUÊS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de 
Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o 
resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil e oitocentos e oitenta e quatro 
reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

JOSEILMA JOSEFA FEITOZA 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 70/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA MARIA ELISÂNGELA DOS SANTOS SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
MARIA ELISÂNGELA DOS SANTOS SILVA, portadora do RG nº 3.868.488 SSDS/PB, 
e CPF n° 107.111.334-84, residente e domiciliada na Rua Vicente Nogueira Filho, n° 
s/n, Centro, Congo -PB, para a função de PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de 
Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o 
resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil e oitocentos e oitenta e 
quatro reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

MARIA ELISÂNGELA DOS SANTOS SILVA 
CONTRATADA 

 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 71/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR RÔDRIGO AMORIM GUIMARÃES, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
RÔDRIGO AMORIM GUIMARÃES, portador do RG nº 3.726.766 SSDS/PB, e CPF n° 
098.434.944-41, residente e domiciliado na Rua Dr. Mauro de Farias, n° 476, Centro, 
Caraúbas-PB, para a função de NUTRICIONISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o resultado final e disposto no 
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.346,47 (Um mil e trezentos e quarenta e seis 
reais e quarenta e sete centavos), pagos mensalmente. Com carga horária de 

30h/semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 

parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 

de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
RÔDRIGO AMORIM GUIMARÃES 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 72/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA JOSEFA ISABEL DE FREITAS LOURENÇO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
JOSEFA ISABEL DE FREITAS LOURENÇO, portadora do RG nº 3.868.316 SSDS/PB, 
e CPF n° 106.217.484-47, residente e domiciliada na Rua Aderaldo Pereira, n° 300, 
Centro, Congo -PB, para a função de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime 
de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 
Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o resultado final e 
disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil e oitocentos e oitenta e 
quatro reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

JOSEFA ISABEL DE FREITAS LOURENÇO 
CONTRATADA 

 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 73/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA ANA TATYELLE DE SOUSA LIMA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
ANA TATYELLE DE SOUSA LIMA, portadora do RG nº3.868.450 SSDS/PB, e CPF n° 
107.111.534-00, residente e domiciliada na Rua Joaquim Alves Til, n° s/n, Centro, 
Congo-PB, para a função de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o resultado final e disposto no 
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil e oitocentos e oitenta e quatro 
reais e um centavo) pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

ANA TATYELLE DE SOUSA LIMA 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 74/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR AYSLLAN EDUARDO DA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
AYSLLAN EDUARDO DA SILVA, portador do RG nº 9.761.311SDS/PE, e CPF n° 
121.586.894-47, residente e domiciliado na Rua Jose Cupertino melo, n° 11, Centro, 
Jataúba -PE, para a função de ASSISTENTE SOCIAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime 
de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 
Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o resultado final e 
disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.346,47 (Um mil e trezentos e quarenta e seis 
reais e quarenta e sete centavos), pagos mensalmente. Com carga horária de 

30h/semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 

parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 

de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
AYSLLAN EDUARDO DA SILVA 

CONTRATADO 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 75/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA CECILYA MAYARA LINS BATISTA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
CECILYA MAYARA LINS BATISTA, portadora do RG nº 002.660.759 SSDS/RN, e 
CPF n° 073.010.954-22, residente e domiciliada na Rua Wagner Augusto Bezerra 
Japiassu, n° s/n, Centro, Monteiro-PB, para a função de PSICÓLOGA DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre 
o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a 
Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o resultado final e 
disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.346,47 (Um mil e trezentos e quarenta e seis 
reais e quarenta e sete centavos), pagos mensalmente. Com carga horária de 

30h/semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 

parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 

de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
 

CECILYA MAYARA LINS BATISTA 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 76/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR ALEX DE ARAUJO VENTURA DOS SANTOS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
ALEX DE ARAUJO VENTURA DOS SANTOS, portador do RG nº 9.073.046 SDS/PB, 
e CPF n° 109.861.104-77, residente e domiciliado no Sítio Açudinho/Jua, Brejo da 
Madre de Deus - PE , para a função de ASSISTENTE SOCIAL DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB 
sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 
com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o resultado 
final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.346,47 (Um mil e trezentos e quarenta e seis 
reais e quarenta e sete centavos), pagos mensalmente. Com carga horária de 

30h/semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 

parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 

de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
ALEX DE ARAÚJO VENTURA DOS SANTOS 

CONTRATADO 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 77/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA MARIA ZÉLIA GOMES DE FARIAS, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
MARIA ZÉLIA GOMES DE FARIAS, portadora do RG nº 1.351.427 SSP/PB, e CPF n° 
690.770.614-87, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, n° s/n, Centro, 
Congo -PB, para a função de MONITORA DE CRECHE, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015; e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. Com carga horária de 40h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

MARIA ZÉLIA GOMES DE FARIAS 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 78/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA MARIA DA CONÇEIÇÃO DA COSTA CARDOSO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
MARIA DA CONÇEIÇÃO DA COSTA CARDOSO portadora do RG nº 3.876.019 
SSDS/PB, e CPF n° 095.656.304-05, residente e domiciliada na Rua Moises 
Conegundes Oliveira, n° s/n, Centro, Congo-PB, para a função de PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de 
Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o 
resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil e oitocentos e oitenta e 
quatro reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

MARIA DA CONÇEIÇÃO DA COSTA CARDOSO 
CONTRATADA 

 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 79/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA CACIA ARIELA GOVEIA DE FARIAS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
CACIA ARIELA GOVEIA DE FARIAS, portadora do RG nº 3.462.884, e CPF 
n°093.890.424-88, residente e domiciliada no sítio Poço Comprido, Zona Rural, n° s/n, 
Congo -PB, para a função de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o resultado final e disposto no 
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil e oitocentos e oitenta e quatro 
reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

CACIA ARIELA GOVEIA DE FARIAS 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 80/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA JOSIVÂNIA ALVES RIBEIRO, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
JOSIVÂNIA ALVES RIBEIRO, portadora do RG nº 7.358.051 SDS/PE, e CPF n° 
092.086.254-35, residente e domiciliada na Tv. Zacarias Jose de Melo, n° 28, Jataúba-
PE, para a função de PROFESSORA DE HISTÓRIA DO ENSINO FUNDAMENTAL II, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime 
de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 
Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o resultado final e 
disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil e oitocentos e oitenta e 
quatro reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JOSIVÂNIA ALVES RIBEIRO 

CONTRATADA 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 81/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA RENATA LOPES DE OLIVEIRA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
RENATA LOPES DE OLIVEIRA, portadora do RG nº 3.736.383 SSDS/PB, e CPF n° 
088.350.294-14, residente e domiciliada na Rua Frei Caneca, n° s/n, Centro, Boqueirão-
PB, para a função de PROFESSORA DE LÍNGUA ESPANHOLA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de 
Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o 
resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil e oitocentos e oitenta e quatro 
reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

RENATA LOPES DE OLIVEIRA 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 82/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR TIAGO BELINHO DA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
TIAGO BELINHO DA SILVA, portador do RG nº 2.944.645 SSDS/PB, e CPF 
n°061.743.744-08, residente e domiciliado na Rua Antonio Sabia, n°56, Bairro Santa 
Rosa, Sumé-PB, para a função de PROFESSOR DE PORTUGUÊS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no município de 
Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o 
resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil e oitocentos e oitenta e 
quatro reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

TIAGO BELINHO DA SILVA 
CONTRATADO 

 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 83/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA ADRIELE OLIVEIRA BATISTA SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
ADRIELE OLIVEIRA BATISTA SILVA, portadora do RG nº 3.750.101 SSDS/PB, e CPF 
n° 100.607.754-59, residente e domiciliada na Rua Emidio Lucas da Silva, n° 210, 
Centro, Congo -PB, para a função de PROFESSORA DE EDUCAÇAO INFANTIL, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime 
de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 
Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o resultado final e 
disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil e oitocentos e oitenta e quatro 
reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

ADRIELE OLIVEIRA BATISTA SILVA 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 84/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA CLAUDIA JEANE DE SOUSA SANTOS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
CLAUDIA JEANE DE SOUSA SANTOS, portadora do RG nº 1734912 SSP/PB, e CPF 
n° 953.003.094-00, residente e domiciliada na Rua Coronel Amaro de Oliveira  
Travassos, n° 50, Centro, Congo-PB, para a função de PROFESSORA DE 
GEOGRAFIA DO ENSINO FUNDAMENTAL II, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015; e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil e oitocentos e oitenta e 

quatro reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 

parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 

de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
CLAUDIA JEANE DE SOUSA SANTOS 

CONTRATADA 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 85/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA IVONETE DA SILVA QUEIROZ, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
IVONETE DA SILVA QUEIROZ, portadora do RG nº 2.302.810 SSDS/PB, e CPF n° 
033.427.034-07, residente e domiciliada na Rua Aleixo Bezerra, n° 304, Centro, Sumé-
PB, para a função de NUTRICIONISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015; e ainda observado o resultado final e disposto no Processo 
Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.346,47 (Um mil e trezentos e quarenta e seis 
reais e quarenta e sete centavos), pagos mensalmente. Com carga horária de 

30h/semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 

parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 

de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
IVONETE DA SILVA QUEIROZ 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 86/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR JOSÉ DE ARIMATHÉA SOUSA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
JOSÉ DE ARIMATHÉA SOUSA, portador do RG nº 313.469-2 SSP/PB, e CPF n° 
219.666.214-34, residente e domiciliado na Rua Chateaubriand Pereira, n° s/n, Centro, 
Congo -PB, para a função de PROFESSOR DE SUSTENTABILIDADE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no município de 
Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o 
resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil e oitocentos e oitenta e 
quatro reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

JOSÉ DE ARIMATHÉA SOUSA 
CONTRATADO 

 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 87/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE À RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA MORGANA DOS SANTOS MOURA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
MORGANA DOS SANTOS MOURA, portadora do RG nº 3.463.312 SSDS/PB, e CPF 
n° 092.616.404-00, residente e domiciliada na Rua Rosalia Morais Lucas, n° s/n, Centro, 
Congo -PB, para a função de PROFESSORA DE PORTUGUÊS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de 
Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015; e ainda observado o 
resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.884,01 (Um mil e oitocentos e oitenta e quatro 
reais e um centavo), pagos mensalmente. Com carga horária de 25h/semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, 
iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de setembro de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

MORGANA DOS SANTOS MOURA 
CONTRATADA 
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PORTARIA Nº 098/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, ALDERÍ DE LIMA FEITOSA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 117.410.784-74, RG nº 3.868.608 SSDS/PB, ao Cargo 
Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
Símbolo CD-03 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 099/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 
RESOLVE, 
 
Art. 1º -Conceder afastamento a pedido, conforme Art. 137 do Estatuto do 
Servidor Público Municipal, da Sr. CLAUDIA JEANE DE SOUSA SANTOS, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 953.003.094-00, RG nº 
1.734.912 SSP-PB, Servidora efetiva no Cargo público de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, MATRÍCULA:1001434, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORMAÇÃO NA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DV00005/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Congo: 05.00 SEC.DE EDUCAÇÃO – SEDUC 12.361.2001.2019 MANTER 
AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 540. 
Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2022. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Congo e: CT Nº 50501/2022 - 
21.02.22 - JANE ERICA BARBOSA QUEIROZ - R$ 16.330,30. 

 

 


